PROJETO DE LEI no 038/2014
Altera o Artigo 1o da Lei no 2.293, de 26 de maio de 2006, alterando o horário semanal e o salário básico e revoga a Lei no 2.607, de 17 de maio de 2011.

Art. 1o  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar o Artigo 1° da Lei n° 2.293, de 26 de maio de 2006, nos termos dos Artigos 217 até 221 da Lei n° 2.791, de 10 de janeiro de 2014, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 1o ......................................................................................................

	Denominação
	No de Vagas
	Jornada Semanal
	Salário Básico
	Habilitação Mínima

	Monitor de Música
	01
	32 horas
	R$ 1.440,46
	Ensino Médio

	Monitor de Esportes e Recreação
	01
	32 horas
	R$ 1.440,46
	Graduado ou estar cursando Educação Física

	Monitor de Artesanato
	02
	32 horas
	R$ 1.440,46
	Ensino Fundamental


Art. 2o  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do presente exercício.

Art. 3o  Os demais itens da Lei n° 2.293/2006 ficam inalterados, ficando revogada a Lei no 2.607, de 17 de maio de 2011. 

Art. 4o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 14 DE AGOSTO DE 2014.

OLÍVIO JOSÉ CASALI
Prefeito Municipal
Mensagem no 038/2014

              Três de Maio, 14 de agosto de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

É sempre imensa e renovada a satisfação, quando retornamos ao convívio desta Casa Legislativa, oportunidade em que formulamos nossa saudação amistosa costumeira a Vossa Excelência e aos distintos Senhores Vereadores de todas as siglas com assento neste Poder Legislativo. Pedimos a devida vênia para encaminhar o Projeto de Lei n° 038/2014 para análise, debate e apreciação, acompanhado da seguinte

JUSTIFICATIVA: 

Estamos endereçando a matéria constante do Projeto de Lei n° 038/2014, visando uma solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, protocolada em 18 de junho de 2014, sob o número 2.439/2014, solicitando providências referentes à alteração da carga horária de monitores e alteração do salário básico, passando a carga horária dos referidos cargos de 16(dezesseis) horas, conforme ordena a Lei n° 2.293, de 26 de maio de 2006, para 32(trinta e duas) horas semanais, devendo também ser alterado proporcionalmente o vencimento básico, que passará para R$ 1.440,47(mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos). Estas alterações se referem aos Monitores de Música, Esporte e Recreação e Artesanato, todos cargos ligados à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Estes empregos públicos foram criados, pela Lei Municipal n° 2.293/2006, para execução de Programa Ações Educativas Complementares. 

Cumpre informar que de acordo com a ADI 2135, a administração pública não pode mais contratar servidores pela CLT(empregos públicos), com exceção de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, restando destarte, à administração municipal a viabilidade de majoração da carga horária, bem como a majoração dos vencimentos recebidos pelos referidos empregados em número de quatro. É, pois, o que está se procedendo, através do presente Projeto de Lei.

Cabe-nos, Senhores Vereadores, trazer algumas informações colhidas sobre o assunto na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para elucidar melhor o assunto. O Programa Ações Educativas Complementares tem suas aulas ministradas no ambiente escolar em turnos inversos ao que o aluno frequenta a sala de aula, nas três escolas da rede municipal na área urbana, onde existem as opções de oficina de teatro, dança, música, artesanato, informática. Em em duas unidades escolares municipais, no interior do Município existem as oficinas de dança e artesanato, nas quais uma vez por semana os educadores se deslocam até aquelas unidades, onde ministram as oficinas. 

Ademais disso, vamos aduzir ainda que inicialmente o Programa Integração AABB/Comunidade contava com a colaboração de 14(catorze) educadores, selecionados através de seleção pública, que atendiam até 140(cento e quarenta) alunos. Hoje, este programa conta com apenas quatro(04) monitores, com carga horário de 16(dezesseis) horas semanais e está vedada, como acima já se disse, nova realização de seleção pública para o cargo de monitores, o que compromete o programa e o andamento das atividades e a excelência do atendimentos aos educandos que frequentam o AABB/Comunidade. E este compromisso precisa ser mantido, porque esta pareceria entre a prefeitura municipal e o Banco do Brasil S/A busca proporcionar aos alunos de vulnerabilidade social uma forma de entretenimento saudável e que os tire das ruas, diminuindo os riscos que os mesmos estariam correndo, se estivessem em ambientes que lhes proporcionassem de alguma forma a violência. E como ganho estes alunos têm a oportunidade de aprender uma atividade. Uma vez extinto o programa, num eventual rompimentos do convênio prefeitura-Banco do Brasil, os cargos criados em função do mesmo também deixarão de existir. 

Seguem em anexo cópias do impacto financeiro, com a estimativa dos gastos, em face das providências que serão tomadas com a aprovação deste Projeto de Lei, que será transformado em Lei Municipal, uma vez aprovada a matéria, bem como seguem cópias das Leis n° 2.293/2006(alterada) e 2.607/2011(revogada) para as devidas análises de Vossas Senhorias. As despesas serão cobertas com recursos livres, disponíveis no orçamento do presente exercício, como propõe o Artigo 2° do Projeto de Lei. 

Muito nos apraz contar com o inestimável apoio dos nobres edis deste Poder Legislativo, visando sempre o estudo sério, a análise compenetrada dos assuntos encaminhados para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa. Com certeza, não será diferente no caso deste Projeto de Lei n° 038/2014, o qual esperamos logre sua aprovação. 

OLÍVIO JOSÉ CASALI,

Prefeito Municipal

